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CONSTITUCIONAL 

espaço a exceções. Enquanto isso, o projeto autoriza contra
to por prazo determinado "em qualquer atividade desenvolvi
da pela empresa ou estabelecimento, para admissões que 
representem acréscimo no número de empregados". 

Como admitir essa autorização por lei comum, se a 
Constituição ampara os direitos anteriores a ela e envolve a 
relação de emprego no regime da lei complementar? 

Também no art. 1°, no § 1°, inciso I, o projeto permite 
indenização para as hipóteses de rescisão antecipada, por 
iniciativa do empregador ou do empregado, "não se aplicando 
o disposto nos arts. 479 e 480 da Consolidação". O art. 479 
da Consolidação, porém, ordena que, "nos contratos que 
tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa 
causa, despedir o empregado, está obrigado a pagar-lhe, a 
título de indenização, e por metade, a remuneração a que teria 
direito até o termo do contrato". Sendo essa indenização, 
como é, um direito, e que assegura, na linguagem da 
Constituição, "melhoria da condição social" do empregado, 
como é possível ao legislador ordinário dela desobrigar o 
empregador, em prejuízo do empregado? Conforme escreve 
Giuseppino Treves sobre a Constituição italiana, e que bem se 
ajusta à nossa, "a República tutela o trabalho em todas as 
suas formas e aplicações". 

Não corrige a violação constitucional dizer-se, conforme 
está na exposição do Ministro do Trabalho, que "a proposta 
privilegia a via negociai". Nem sana o vício a alegação feita de 
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que as contratações previstas "só prevalecem para admis
sões que representem efetivo acréscimo do número de 
empregados na empresa, de modo a se afastar o risco de 
substituição de mão-de-obra". De qualquer sorte, a forma 
adotada pelo projeto fere a igualdade de tratamento que a 
Constituição exige para situações de trabalho equivaleütes. 
Se o quadro econômico do País é gerador de desemprego, em 
razão da política governamental seguida, ou por outros 
motivos, as soluções buscadas hão de ser de equilíbrio. Não 
podem afrontar a Constituição, nem ser prejudiciais ao 
trabalhador e benéficas ao capital. 

A justiça social impõe decisões que não desamparem os 
fracos, sobretudo em fase, como a presente, de salários 
contidos. Não se evita desemprego suprimindo direitos, mas 
promovendo o desenvolvimento. Agora mesmo, a imprensa 
noticia que só em São Paulo, no setor da indústria e durante 
o mês de janeiro, foram fechados 6.219 postos de trabalho, 
o que indica ameaça de desemprego crescente. Não obstante 
isso, a preocupação generalizada, no Governo, é pela emenda 
da reeleição. Sejam lembrados e resguardados também os 
direitos dos trabalhadores. E seja renovada a advertência de 
Rui Barbosa, no combate à ditadura de 1893, mas que vale 
para todos os tempos: "Quando um direito constitucional 
desaparece, nenhum dos outros se deve presumir seguro". 

(*) O autor é Senador pela Bahia. 

Tutela Penal Antecipada 
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (*) 

A prestação jurisdicional deve ser satisfeita e mais rápida 

quanto possível. Só assim justificar-se-á o direito de ação. 

Como se diz conentemente, justiça tarde é injustiça. Com 

efeito, quem vai a juízo, ou é colocado como réu no processo, 

excetuados os casos de atuação procrastinatória, almeja 

solução breve. O fato ganha realce no Direito Processual 

Penal. Desnecessário lembrar os inconvenientes de uma 

ação penal. 

s normas processuais, como sabido, iniciada a ação, o 
Ministério Púbico não pode desistir; ofertada a denúncia, 
manifestação contrária do representante é ineficaz. Urge 

levar o processo à sentença. Consome-se tempo, é evidente. 
Enquanto isso, o réu precisa conviver com as agruras da 
incerteza do julgamento. Sem falar nas conseqüências de 
desconfiança da lisura, honestidade do acusado. 

É comum a jurisprudência registrar que a existência de 
inquérito policial ou de ação penal não caracteriza constran
gimento ilegal. Com isso, impõe ao réu esperar (sabe-se até 
quando!) o encerramento de um ou de outra. Do ponto de 
vista formal, tudo bem, nada a objetar. Todavia, jurídica, 
moral e politicamente, outra será a resposta. 

O processo penal não se confunde com o processo civil. 
A literatura escreveu várias páginas a respeito, particularmen
te quanto à possibilidade de existência da mesma teoria geral 
para ambas as áreas dogmáticas. Um ponto, porém, é 
indiscutível. Embora cada uma tenha princípios próprios, 
outros são comuns. Um deles: o princípio da brevidade. O 
processo se deve encerrar o mais cedo possível. Há explica
ção para isso. A parte tem o direito à solução rápida, palavra 
final do Estado. Nem sempre é possível. Urge, por isso, a 
expedição de provimentos provisórios para contornar os 
inconvenientes referidos. Como a lei ajusta-se ao princípio, o 
juiz, com sensibilidade, pode proferir decisões que atendam 
à finalidade do processo. A favor do réu. Jamais contra ele. 
Basta dizer, o Estado para condenar alguém, por infração 
penal, deverá desenvolver o processo. 

O habeas corpus, como ação, é instituto eficaz e tem sido 
utilizado em muitos casos, a fim de evitar, antes da sentença 
condenatória, alguém sofrer os efeitos antecipadamente: 
arquivamento do inquérito policial; trancamento da ação 
penal; anulação do processo; relaxamento de prisão cautelar. 
Outras hipóteses podem ser nominadas. 

A Lei nO 8.952/94 modificou a redação do art. 273 do 
Código de Processo Civil; introduziu importante modificação. 
"O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela, pretendida no pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença 
da verossimilhança da alegação." 

Não se identifica com a medida liminar. É mais do que 
mera atenção ao fumus bani iuris e ao periculum in mora. 
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Aqui, visa-se a impedir que a sentença se torne ineficaz. Na 
antecipação, a sentença ainda não existe; entretanto, a 
eficácia que lhe é própria já se faz presente. Em palavras mais 
simples: o juiz antecipa os efeitos da futura sentença. Com 
isso, a parte provisoriamente (provimento liminar, ou no curso 
do processo) exerce o direito reclamado em juízo. 

O Direito é unidade; os vários setores se intercomuni
cam. Notadamente em nível de princípios. 

O Código de Processo Civil, com a mencionada modifi
cação, oferta a prestação jurisdicional breve e eficazmente. 
Inovação merecedora de aplauso. 

A norma processual civil, porque norma do Direito, 
repercute no ordenamento. 

O Código de Processo Penal consagra a interpretação 
extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos 
princípios gerais de direito (art. 3°). Norma nem sempre 
lembrada, como, aliás, a correspondente da Lei de Introdução 
ao Código Civil (art. 4°). 

O Código de Processo Penal não dispõe à tutela anteci
pada; preocupa-se, entretanto, com efeitos da sentença 
condenatória recorrível. No particular, o texto precisa ser 
relido face ao princípio da presunção de inocência (Const. art. 
5°, LVII). A qualificação de condenado reclama sentença 
condenatória trânsita em julgado. 

O réu, como regra, postula sentença declaratória de 
inexistência de infração penal. 

A prisão cautelar não se confunde com a prisão penal; 
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repousam em pressupostos distintos. A primeira, contudo, só 
se justifica em havendo indícios de possível condenação, ou 
seja, da prática de ilícito penal. 

A sentença absolutória evidencia inexistência, ou não 
caracterização do delito (CPP, art. 386). 

Se, no processo civil, em havendo prova inequívoca do 
alegado pelo autor, o juiz antecipa a tutela, evidente, por 
analogia, no processo penal, com maior razão (está em jogo 
o direito de liberdade, mais valioso que a preservação, ou 
recomposição do patrimônio), o magistrado precisa antecipar 
a tutela ao réu. Mais do que "prova inequívoca", a sentença, 
resultante do contraditório e da coleta exaustiva da prova, 
desenvolvida com a presença do Ministério Público, deve ser 
considerada pelo direito. S9b pena de o direito de liberdade, 
em juízo, continuar a ser preterido pela patrimonial, impõe-se 
considerar o reflexo da Lei nO 8.952/94. Uma só conclusão se 
coloca. Toda sentença absolutória encerra tutela antecipada, 
ou seja, a situação jurídica a projetar-se com o trânsito em 
julgado deverá ganhar eficácia imediatamente. 

Não mais se justifica o réu continuar preso, se benefici
ado com sentença absolutória. Se assim não for, o Direito 
deixa de ser sistema para reduzir-se a compartimentos estan
ques e o raciocínio jurídico ao jogo de xadrez, mera forma, 
vazio de conteúdo. 

(*) O autor é Ministro do Superior Tribunal de Justiça e Professor 

Titular da Universidade de Brasília. 

o Imposto de Renda e os Rendimentos Provenientes de 
Aposentadoria e Pensão da Pessoa com Mais de 

65 Anos (Art. 153, § 2°, II, da Constituição Federal de 1988) 
LENíLSON FERREIRA MORGADO (*) 

A aplicação do Direito, durante a dura batalha diália daqueles 

que militam nas profissões jurídicas, revela sempre um 

mundo contraditólio, pouco palpável e até mesmo impre

visível. Isto é facilmente explicável, pois vivemos em 

sociedade, com ideologias pessoais e opiniões políticas 

muito díspares, especialmente em um país de recente 

experiência democrática e cheio de desigualdades e 

injustiças. 

ssa incerteza também é repassada para nossas leis e tem 
origem nas casas legislativas, onde é desenvolvido o jogo 
do poder. Muitas vezes, determinadas leis ou um artigo 

da Constituição só são aprovados porque são ambíguos. Não 
havendo o consenso, ou não havendo a imposição forçada da 
maioria sobre a minoria (com suas conseqüências inevitá
veis), certas leis são aprovadas sem o esclarecimento sufici
ente para uma aplicação segura. Assim, a opção política fica 
postergada para outro momento, ou seja, para o momento da 
regulamentação ou até mesmo para o momento da aplicação 
da lei. É difícil admitir isso, mas parece que as coisas 
acontecem dessa maneira mesmo. 

Essa introdução serve para ilustrar um acontecimento 
jurídico que vem merecendo a atenção de procuradores, 
administradores, juízes e advogados que atuam junto às áreas 
previdenciárias. O caso em questão refere-se ao art. 153, § 

2°, 11, da Lei Maior, que assim está disciplinado: 

§ 2° O imposto previsto no inciso 111 (renda e proventos 
de qualquer natureza): 

I ......................................................................... . 
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